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Pág. 2 Curitiba, terça-feira, em 10.09.2002
 Proposta de Emenda à Constituição:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº

Art. 1º - Acrescenta parágrafo ao artigo 61 da Con-
stituição do Estado, com o seguinte teor:

“Art. 61 - ...
§ 5º - No ano em que se realizar eleição estadual, o

recesso de julho será transferido para os trinta dias anteri-
ores ao pleito eleitoral”.

Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 10.09.2002.
(a) ANTONIO CARLOS BELINATI

Apoiamento:
Divanir Braz Palma, Fernando Guimarães, Basílio
Zanusso, Nelson Tureck, Orlando Pessuti, Ademir
Bier, Ricardo Maia, Renato Gaúcho, Duílio
Genari, Cesar Seleme, José Maria Ferreira, Sera-
fina Carrilho, Moysés Leônidas, Sérgio Spada, Eli
Ghellere, Luiz Carlos Martins, Ângelo Vanhoni,

Luciana Rafagnin, Miltinho Pupio, Luiz Carlos
Alborghetti, Durval Amaral, Luiz Carlos Zuk e
Pastor Edson Praczyk.

JUSTIFICATIVA:
A legislação não exige a desincompatibilização

dos deputados estaduais para concorrer a novo mandato
eletivo. A grande maioria dos cinqüenta e quatro deputa-
dos não têm as respectivas bases eleitorais em Curitiba e
região, exigindo desses parlamentares constantes viagens
ao interior do Estado.

Sobretudo durante o período eleitoral, é difícil ao
deputado estadual estar presente nas Sessões da Assem-
bléia e cumprir as extensas agendas de campanha.
Dessa forma, a adequação do período de recesso ao
período de trinta dias, imediatamente anterior ao pleito
eleitoral.

Existe uma grande cobrança sobre o trabalho dos
deputados no período eleitoral, considerando que os mes-
mos estão no exercício do mandato e ao mesmo tempo
buscam a reeleição. A reeleição está instituída para os
cargos do Legislativo e as dificuldades impostas aos par-
lamentares dificultam o real exercício desse direito.


	Proposta de Emenda à Constituição:
	PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº
	Sala das Sessões, em 10.09.2002.
	(a) ANTONIO CARLOS BELINATI

